
confere, 

Prefeitusa Municipal de Mocoea 

DLCRITO XCITIVO 9, 133,DE 19 DE JUTO DI 1956 

JACINTTTO PISANI, Prefeito funicipnl de Mococa, no 

exorcicio �ns suas ntribulöes e de ncôrdo com os poderes que lei lhe 

cia: 

Transfere dotnçoes d entro do orça1ento vigente. 

DECRETA : 

Art. 19, - Por necessidade e conveniencin do ser 

viço fica transfer ida,dentro do orçamento vigente, a seguinte importän 

i31 - 8- 33 - O- Do Item II para o Item I -60.000,00 = 

Art,29, - Este decreto entrará em vigor na data �e 

Sua publicaçio,revogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura 'funicipal de Mococa,19 de junhÍ de 1956 

Jacintho Pisani - Pref eito unicipal 

Bighr yotas Secretário 
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